
Justiça  determina  interdição
de  presídio  e  transferência
imediata  de  detentos  em
Itaituba, no Pará
Justiça  determina  interdições  no  Centro  Regional  de
Recuperação  de  Itaituba  (CRRI)  —  Foto:  Ascom  Seap/Agência
Pará/arquivo | 

Unidade  prisional  abriga  222%  a  mais  de  presos  que  a
capacidade  permite.  Transferência  deve  ser  imediata.

O Tribunal de Justiça do Estado determinou, nesta segunda-
feira  (9),  a  interdição  parcial  do  Centro  Regional  de
Recuperação de Itaituba (CRRI), na região sudoeste paraense, e
a transferência imediata de detentos de outras comarcas que
estão  na  unidade  prisional.  Também  foi  determinada  a
interdição  total  dos  blocos  de  celas  contêineres.

A  decisão  do  juiz  da  1ª  Vara  Cível  de  Itaituba,  Wallace
Carneiro, atende a um pedido o Ministério Público do Estado
(MPPA)  que  constatou  uma  série  de  violações  de  direitos
humanos na unidade prisional, entre elas a superlotação.

O  CRRI  está  com  439  presos,  ou  seja,  222,79%  a  mais  da
capacidade, que é de 136 detentos no regime fechado e 60 no
semiaberto.

Em caso de descumprimento da ordem judicial, a Secretaria de
Estado  de  Administração  Penitenciária  terá  de  pagar  multa
diária no valor de R$ 10 mil. Em nota, a Seap disse que não
foi notificada.

O Ministério Público do Estado do Pará constatou ainda que no
CRRI  funcionam  dois  pavilhões  contêineres  que  estão  sem
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situação  precárias,  com  ferrugem  corroendo  a  estrutura  e
oferecendo riscos.

Blocos  de  celas  contêineres  estão  deterioradas  e  oferecem
riscos — Foto: Divulgação

A ação civil pública foi movida pela promotoria de Justiça de
Itaituba, que pediu caráter de urgência. Em resumo, a decisão
judicial determina:

Interdição parcial do CRRI
O  CRRI  fica  proibido  de  receber  novos  presos  sem
autorização da Comarca de Itaituba;

 

Transferência em no máximo de 30 dias dos reeducandos de
outras  comarcas  com  intuito  de  diminuir  a  população
carcerária da unidade prisional.

Interdição total dos 2 blocos contêineres
Transferência dos presos para os blocos de alvenaria ou
para outras unidades prisionais em no máximo 180 dias.

Foi estabelecido também que a Secretaria da Vara de Execução
Penal faça um levantamento atualizado sobre os cálculos das
penas,  discriminando  o  nome  e  a  condição  dos  presos
definitivos e presos oriundos de outras unidades prisionais
que estão recolhidos na cadeia pública de Itaituba.

O prazo para este levantamento é de 72 horas.

Presos que estão em blocos de celas contêineres deverão ser
transferidos em até 180 dias. — Foto: Divulgação
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Notícias gratuitas no celular

O  formato  de  distribuição  de  notícias  do  Jornal  Folha  do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão  diretamente  pelo  formato  Comunidades,  uma  das
inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser assinante
para receber o serviço. Assim, o internauta pode ter, na palma
da mão, matérias verificadas e com credibilidade. Para passar
a receber as notícias do Jornal Folha do Progresso, clique no
link abaixo e entre na comunidade:

*     Clique aqui e acesse a comunidade do JORNAL FOLHA DO
PROGRESSO

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos  qualquer  tipo  de  interação  indevida.  Sugestão  de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
Publicado por Jornal Folha do Progresso, Fone para contato 93
981177649  (Tim)  WhatsApp:-93-  984046835  (Claro)
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